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 EDITAL  

 

Pregão Eletrônico SRP nº 051/2024 

Abertura das propostas: 20/08/2024 às 08h:30” 

Data e a hora da disputa: 20/08/2024 às 09h:00” 

no sítio  www.licitapmvc.com.br   

Objeto 

Contratação de pessoa jurídica especializada na PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CAPINA, 

ROÇADO MANUAL, CORTE DE GRAMA, BEM COMO CARGA MANUAL, LIMPEZA DE 

TERRENO E TRANSPORTE DE ENTULHOS, para a Prefeitura Municipal de Vitória da 

Conquista, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

Valor Total Estimado: R$ 1.345.155,03 (um milhão, trezentos e quarenta e cinco mil, cento e 

cinquenta e cinco reais e três centavos) 

 

Registro de Preços? Vistoria? Tipo Forma de Adjudicação 

Sim Sim Menor Preço Grupo de Itens / lote 

 

Lic. Exclusiva ME/EPP? Exige Amostra/Demo? Modo de Disputa 

Ampla concorrência com lotes exclusivos 

para ME/EPP 

Não Aberto 

 

Pedido de Esclarecimentos Impugnações 

Até o dia 14/08/2024 para o endereço 

gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br    
Até o dia 14/08/2024  para o endereço 

gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br  ou sítio  

www.licitapmvc.com.br  

 

Observações Gerais 

- A disputa será realizada levando em consideração o valor total do Grupo de Itens / lote. 

- O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser observado 

conforme valor informado no item / lote lançado na plataforma www.licitapmvc.com.br.  

 

Acompanhe as sessões públicas dos Pregões da PMVC pelo endereço  www.licitapmvc.com.br. O 

edital e outros anexos estão disponíveis para download no www.licitapmvc.com.br  e também no 

endereço www.pmvc.ba.gov.br , opção Processo Licitatório. 

 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
mailto:gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br
https://www.licitacoes-e.com.br/aop/index.jsp
http://www.licitapmvc.com.br/
mailto:gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br
mailto:gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br
https://www.licitacoes-e.com.br/aop/index.jsp
http://www.licitapmvc.com.br/
http://www.licitapmvc.com.br/
https://www.licitacoes-e.com.br/aop/index.jsp
http://www.licitapmvc.com.br/
http://www.licitapmvc.com.br/
http://www.pmvc.ba.gov.br/
http://www.pmvc.ba.gov.br/
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PREGÃO ELETRÔNICO 

 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 051/2024 

(Processo Administrativo n° 03832/2024) 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Vitória da Conquista, por 

meio da Central Estratégica de Compras Públicas - CECP, sediada na Praça Joaquim Correia nº 55, 

Bairro Centro, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço global por lote/grupo, nos termos da Lei nº 

14.133/2021, das demais normas correlatas e das exigências estabelecidas neste Edital. 

 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO  

 

Início de Acolhimento de propostas: 05/08/2024 a partir das 08h00min. 

Abertura das propostas: 20/08/2024 às 08h30min. 

Início da sessão de disputa de preços: 20/08/2024 às 09h00min. 

Local: Portal de Compras - www.licitapmvc.com.br  

Pregoeiro Designado: Liliane Brito do Prado, Decreto nº. 22.567/2023. 

 

1. DO OBJETO. 

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de pessoa jurídica especializada na 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CAPINA, ROÇADO MANUAL, CORTE DE GRAMA, BEM 

COMO CARGA MANUAL, LIMPEZA DE TERRENO E TRANSPORTE DE ENTULHOS, 

para a Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

1.2. A licitação será dividida em Grupo de Itens/lote, formados por um ou mais itens, conforme 

tabela constante no Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos 

lotes/grupos forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o de menor preço por lote/grupo de itens, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

2.   DO REGISTRO DE PREÇOS. 

2.1. As regras referentes aos órgãos, gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são 

as que constam da minuta da Ata de Registro de Preços, com regras definidas no Decreto Municipal nº 

22.204, de 20 de outubro de 2022. 

3.  DO CREDENCIAMENTO. 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no www.licitapmvc.com.br, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
mailto:gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br
http://www.licitapmvc.com.br/
http://www.licitapmvc.com.br/
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3.2. O cadastro no “www.licitapmvc.com.br” poderá ser iniciado no sítio www.licitapmvc.com.br 

com a solicitação de chave e senha pelo interessado. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 

3.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao 

órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor 

do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

4.  DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no §1º do artigo 9º da Lei 14.133/2021; 

4.3.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 

ou liquidação; 

4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

4.3.7. o Prefeito e o Vice-Prefeito, nos termos do art. 89, inciso I, da Lei Orgânica Municipal nº 

528/90; 

4.3.8. os Vereadores, nos termos do art. 89, inciso II, da Lei Orgânica Municipal nº 528/90; 

4.3.9. os ocupantes de cargos em comissão ou função de confiança, nos termos do art. 89, inciso 

III, da Lei Orgânica Municipal nº 528/90; 

4.3.10. as pessoas ligadas a qualquer desses supracitados (4.3.7, 4.3.8 e 4.3.9) por matrimônio 

ou parentesco por afinidade ou consanguinidade, até o segundo grau, ou por adoção; 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
mailto:gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br
http://www.licitapmvc.com.br/
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4.3.11. os servidores e empregados públicos municipais, nos termos do art. 89, inciso VI, da Lei 

Orgânica Municipal nº 528/90. 

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante deverá confirmar em campo próprio do 

sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 

(Declaração de segmentação de faturamento);  

4.4.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.4.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante 

não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.4.3. que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

4.5.  As declarações constantes nos Anexos IV, V e VI deverão ser apresentadas em formato 

pdf, assinada e em papel timbrado da empresa, juntamente com a proposta de preços. 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

4.7. É vedada a representação de mais de uma empresa pelo mesmo representante, sob pena de 

exclusão de todas as representadas. 

4.8. É admitida a participação de empresas em recuperação judicial que possuam o respectivo plano 

de recuperação deferido e homologado judicialmente (cfr. art. 58 da lei 11.101/2005); 

4.9. A participação neste certame importa ao proponente a irrestrita e irretratável aceitação das 

condições estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos, e ainda, na aceitação de que deverá 

fornecer o objeto desta licitação, conforme as condições fixadas contratualmente. 

4.10. É permitida a participação, o consórcio deverá apresentar junto com documentos de habilitação 

um compromisso de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados, nos termos previstos no 

art. 15 da Lei nº 14.133/2021. 

4.11. Para ser habilitado o consórcio deverá comprovar que possui capital social ou patrimônio líquido, 

conforme o caso, em percentual  estabelecido  no  edital além do que é exigido para o licitante 

individual. 

4.12. O percentual de acréscimo da exigência de capital social ou de patrimônio líquido não se aplica 

aos consórcios compostos, em sua totalidade, de MPEs.  

http://www.pmvc.ba.gov.br/
mailto:gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br
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5.  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta com o preço e o 

percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.1.1. Nas licitações por item, as propostas iniciais já registradas no sistema NÃO necessitam 

ser acompanhadas de documento próprio anexado no campo “Lista de Anexos da Proposta”, em 

arquivo digital no formato pdf, desde que o campo Descrição/Observações seja preenchido, 

observando as disposições previstas no item 6.1 deste Edital. 

5.1.2. Nas licitações divididas em Grupo ou Lotes, assim caracterizadas quando há a 

aglutinação de itens, os licitantes ficam OBRIGADOS a anexar Proposta de Preços em 

formato pdf, assinada e em papel timbrado da empresa, no campo “Lista de Anexos da 

Proposta”, conforme modelo do Anexo VII. 

 

5.2.  Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances de julgamento.  

5.3. A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha estar assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal, conter a indicação do banco, número da conta e 

agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

5.4. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§ 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de proposta e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública; 

Atenção Licitantes! 
 

As Propostas de Preços reajustada, os documentos de Habilitação e 
os anexos exigidos em Edital, deverão ser anexados  após 

encerramento da disputa no sistema www.licitapmvc.com.br. 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
mailto:gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br
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5.8. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances.  

6.  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1. Valor total do Grupo de Itens / lote; 

6.1.2. No campo Descrição/Observações deverá ser detalhado o objeto, contendo as 

informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for 

aplicável, o modelo, a marca, o fabricante, prazo de validade ou de garantia, número do 

registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso, prazo de validade da 

proposta. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, a contar da data de 

sua apresentação, conforme artigo 18 do Decreto Municipal nº 22.211, DE 25 DE OUTUBRO DE 

2022. 

7.  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES. 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 

não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
mailto:gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br
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7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do Grupo de Itens / lote. O intervalo mínimo 

de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 

quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser observado conforme valor 

informado em cada lote lançado na plataforma www.licitapmvc.com.br. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.9.  Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

no caso de lances intermediários. 

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente.  

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.16.  No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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7.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço global por Grupo de Itens / lote, conforme 

definido neste Edital e seus anexos. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do porte da entidade 

empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 

da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada de modo de disputa aberto e fechado.  

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei 14.133/2021,nesta ordem: 

7.26.1.disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo a classificação; 

7.26.2.avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta lei;  

7.26.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

7.26.4.desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada dentre as propostas empatadas. 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 01 (um) dia 

útil, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada dos documentos de habilitação exigida no item 9 do edital. 

7.28.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido no subitem anterior, de forma 

motivada, antes de findo o prazo. 

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8.  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 14 da Lei nº 

14.133/2021. 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que: 

8.2.1. as especificações do objeto ofertado estiverem em manifesta desconformidade com as 

exigências estabelecidas no edital; 

8.2.2. apresentar preço manifestamente inexequível, observando-se a regra estabelecida no art. 

59,inciso III, da Lei nº 14.133/2021. 

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que ofertem probabilidade de 

certeza à suspeita; 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 

em ata; 

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 01 (um) dia útil, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

8.5.1.É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.7.  Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

será verificado pelo sistema, em caso de eventual ocorrência do empate ficto, conforme o previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

9.  DA HABILITAÇÃO. 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 9.1.1. SICAF; 

9.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

9.1.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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9.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio 

do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 

trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme disposto no Decreto 

Municipal nº 22.437, de 06 de fevereiro de 2023. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 01 (um)dia útil, sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.4, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

9.7.1. Na hipótese de omissão do prazo de validade das certidões de regularidade fiscal ou da 

certidão negativa de concordata e falência, serão acatadas aquelas com prazo máximo de 30 

(trinta) dias da sua expedição. 

9.8. Habilitação jurídica: 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.8.4.  No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.8.5. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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9.8.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso 

(http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp?cnpj=); 

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social (art. 195, §3º da Constituição Federal), nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional 

(http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaInter/InformaNICertidao.

asp?tipo=1); 

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) 

(https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf); 

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943 (http://www.tst.jus.br/certidao); 

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuinte estadual e/ou municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

9.9.6. prova de regularidade com as Fazendas Municipal e Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados 

ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual 

ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

9.9.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.10.  Qualificação Econômico-Financeira. 

9.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor -Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II; 

9.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis de resultados dos 2 (dois) últimos 

exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrados na Junta 

comercial ou órgão equivalente, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

atualizada por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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apresentação da proposta, vedada a sua substituição por Balancetes ou Balanços Provisórios, de 

acordo com a Lei das Sociedades por Ações, constando Termo de Abertura e Encerramento; 

9.10.2.1. para balanço escriturado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, o 

mesmo deverá estar acompanhado dos Termos de Abertura e Encerramento e recibo de 

entrega do livro digital; 

9.10.2.2. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 

existência da sociedade; 

9.10.2.3. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social. 

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 

(um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, 

o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo  de 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação ou do item/grupo pertinente.  

9.11.  Qualificação Técnica  

9.11.1. Comprovação de aptidão para o objeto contratado em características, quantidades e 

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

9.11.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 

respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

9.11.1.1.1.dados da empresa licitante: nome, CNPJ; 

9.11.1.1.2.dados da empresa cliente: nome, razão social, CNPJ, endereço; 

9.11.1.1.3.descrição dos serviços realizados com dados que permitam o amplo 

entendimento dos trabalhos realizados e que permitam identificar a compatibilidade 

e semelhança com o objeto da licitação; 

9.11.1.1.4.dados do emissor do atestado: nome e contato; 

9.11.1.1.5.local, data de emissão e assinatura do emissor. 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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9.12. O licitante deverá comprovar o fornecimento de pelo menos 10% do 

quantitativo total de cada grupo/item,   

 9.12.1. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial da empresa licitante. 

9.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a  

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.15. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do 

item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 

inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

9.15.1. Na hipótese de a licitante arrematante deixar de enviar algum documento de habilitação 

para um dos itens/lotes que concorrer, o Pregoeiro poderá aproveitar, de forma oblíqua, a 

habilitação já apresentada em outro item/lote, desde que cumprido cumulativamente os 

seguintes requisitos: 

9.15.1.1.  O pregoeiro deve se certificar de que a documentação faltante corresponde 

àquela já apresentada e analisada em item/lote anterior;  

9.15.1.2. O pregoeiro deve avaliar se a documentação atende, na integralidade, os dois 

itens/grupos envolvidos nos itens em questão (essa análise se reforça se a documentação 

for atinente à qualificação econômico-financeira e à qualificação técnica) 

9.15.1.3.O procedimento deve ser adotado com todos licitantes na mesma condição, não 

se admite a adoção de condutas discriminatórias por parte dos agentes públicos. 

9.16. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

10.  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA E DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO. 

10.1. A proposta final do licitante melhor classificado, deverá ser encaminhada juntamente com os 

documentos de habilitação, conforme item 9.  DA HABILITAÇÃO, no prazo de até 01 (um) dia 

útil, a contar a partir da convocação do Pregoeiro, no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 

pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

de pagamento. 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 

valor global em algarismos e por extenso. 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação.  

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 

licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11.  DOS RECURSOS. 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, a habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no artigo 165 da Lei nº 

14.133/2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, conforme o artigo 165, inciso I da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

11.3. Uma vez manifestado o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico ou por meio do e-mail 

gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico ou por meio do e-mail 

gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br, em outros três dias úteis, que começarão a contar do término do 

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 

seus interesses. 

11.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

ATENÇÃO Licitantes! 
 

Não esqueçam de enviar os documentos exigidos em Edital para 
habilitação e a  Proposta de Preço final e reformulada no prazo 

estipulado neste Edital ao Pregoeiro, por meio do sistema.  
 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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11.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

11.6. A falta de manifestação no prazo estabelecido no item 11.1. autoriza o Pregoeiro a adjudicar o 

objeto à licitante vencedora ou declarar o certame fracassado. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 

da etapa de lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1.A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

13.  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.  

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Autoridade 

Competente, caso não haja interposição de recurso, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

14.  DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15.  DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital.  

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 

Licitante, 
Se você se sentir prejudicado com a decisão do Pregoeiro, recorra!  

O recurso é seu instrumento de defesa contra atos ilegais.  
Mas lembre-se, a intenção de recorrer deverá ser apresentada pelo 

sistema no prazo estipulado pelo Edital. 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e 

devolvida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

15.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), 

durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

15.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos 

os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

16.  DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital.  

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico (e-mail), para que seja assinado ou aceito no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

16.3.1.referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições do §1º do artigo 95 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

16.3.2.a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos, não 

cabendo questionamentos posteriores quantos as regras editalícias; 

16.3.3.a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas na Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

16.4. O prazo de vigência da contratação é de 05 (cinco) anos, podendo ser prorrogado por igual 

período, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133 de 2021. 

16.5. Previamente à contratação, a Administração realizará consulta ao SICAF ou Tribunal de Contas 

da União (Consulta Consolidada), por meio do link https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ ou para 

identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como será precedida de consulta ao 

CAFIMP ou CADIN.  

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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16.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 

fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, 

antes da contratação. 

16.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a 

sua situação perante o cadastro no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas no edital e anexos. 

16.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

16.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 

no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem 

prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 

convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos 

para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 

assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

17.  DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 

17.1. Os preços unitários poderão sofrer correção, mediante solicitação da CONTRATADA, 

somente após 01 (um) ano, com data-base vinculada à data da apresentação da proposta, 

com base na variação acumulada no período pelo do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo (IPCA-IBGE).  

17.1.1. Na falta ou impedimento da utilização do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

(IPCA-IBGE), substituir-se-á por outro índice que o Governo venha a fixar para tal fim, ou, à falta 

destes, pelo índice que reflita a variação ponderada dos custos; 

17.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

(IPCA-IBGE) de correção monetária. 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

19.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas na Minuta do Contrato. 

20.  DO PAGAMENTO. 

20.1.  As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 

21.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

21.1.  Comete infração administrativa, nos termos do artigo 155 e seguintes da Lei Federal nº 

14.133/2021 o licitante/adjudicatário que:  

http://www.pmvc.ba.gov.br/
mailto:gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br


19 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 
Central Estratégica de Compras Públicas 

www.pmvc.ba.gov.br 
 

 
Edital PE SRP nº 051/2024 

Praça Joaquim Correia, 55 - Centro 

Fone: (77) 3424-8515 / 3424-8516  

CEP 45000-907 - Vitória da Conquista – Bahia 

gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br 

 
 

21.1.1.dar causa à inexecução parcial do contrato; 

21.1.2.dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

21.1.3.dar causa à inexecução total do contrato; 

21.1.4.deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

21.1.5.não manter a proposta; 

21.1.6.não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

21.1.7.ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação; 

21.1.8.apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

21.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento; 

21.1.10.comporta-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

21.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

21.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 

para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.  

21.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

21.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

21.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

21.4.2. Multa sobre o valor estimado do(s) item(s) / grupo prejudicado(s) pela conduta do 

licitante, conforme o caso, de acordo com o Termo de Referência; 

21.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 

21.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública e descredenciamento 

no SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

21.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

21.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

21.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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Processo Administrativo de Responsabilização – PAR, nos termos do Decreto nº 18.484, de 13 de 

março de 2018. 

21.8.  A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

21.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

21.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 

419 do Código Civil. 

21.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 14.133/2021. 

21.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

21.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, CAFIMP, CEIS E CNEP; 

21.14.As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 

22.  DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

22.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:. 

 22.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e  

 22.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

22.2.           Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

 22.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

 22.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 

o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

22.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

 22.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

 22.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços; 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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22.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 

forma prevista no edital, poderá: 

 22.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

 22.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

23.  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

 

23.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br ou em campo especifico do portal de compras   

www.licitapmvc.com.br  ou por petição protocolada junto ao Protocolo Geral da PMVC, localizado na 

Secretaria de Finanças, Praça Joaquim Correia, 55, Centro, em atenção ao pregoeiro responsável. 

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação. 

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

23.5.  Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 

do Edital e dos Anexos, inclusive o Termo de Referência. 

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

23.7.1.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

24.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

Licitantes, 
 

Há algo de errado com o Edital? Você notou algum erro que 
prejudique esta licitação? Por favor, não deixe de solicitar 

esclarecimentos ou apresentar sua impugnação ao Pregoeiro. 
 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro.   

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

24.7. É facultado ao pregoeiro ou a autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que não 

implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar, originariamente, da proposta. 

24.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

24.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

24.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.licitapmvc.com.br, bem 

como no site pmvc.ba.gov.br, link “processos licitatórios – Pregão Eletrônico” e também poderão ser 

lidos e/ou obtidos no endereço Praça Joaquim Correa, 55, Centro, nos dias úteis, no horário das 08h30 

horas às 17h30 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

24.13. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da 

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do 

balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
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 24.13.1. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 

45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

24.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 

vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

24.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento posterior à fase de habilitação. 

24.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, 

a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

24.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

24.17. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

24.17.1. ANEXO I - Termo de Referência 

24.17.2.ANEXO II - Minuta de Ata de Registro de Preços, se for o caso. 

24.17.3. ANEXO III – Minuta do Termo de Contrato, quando for o caso. 

24.17.4. ANEXO IV – Declarações.  

24.17.5. ANEXO V - Declaração que não Emprega Menor de Idade, salvo na condição de 

aprendiz. 

24.17.6. ANEXO VI– Declaração de ME e EPP. 

24.17.7. ANEXO VII - Modelo de Proposta de Preço 

24.17.8. ANEXO VIII – Declaração de Dispensa de Vistoria. 

 

Vitória da Conquista, 29 de julho de 2024. 

 

Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 03832/2024 

 

 

1. DO OBJETO. 

1.1 Realização de Licitação através do Sistema de Registro de Preços, obedecendo às 

disposições da Lei Nacional Nº 14.133/2021, do Decreto Municipal 22.204/2022, da Lei Municipal 

1.727/10 e respectivas alterações, da lei complementar nº 123/2006, do Decreto Municipal Nº 

22.833/2023, bem como a legislação específica visando a contratação de pessoa jurídica 

especializada na PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CAPINA, ROÇADO MANUAL, CORTE 

DE GRAMA, BEM COMO CARGA MANUAL, LIMPEZA DE TERRENO E 

TRANSPORTE DE ENTULHOS, para a Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

GRUPO 01 – AMPLA CONCORRÊNCIA 

Item Descrição / Especificação U.M. 
Quant. 

mínima 

Quant. 

total 

Preço 

Unitário 

(em R$) 

Preço Total 

Estimado 

(em R$) 

1 

Mobilização, capina, limpeza e 

retirada de entulho - Zona 

urbana 

M² 14.397 

143.966,81 

 

 

R$ 5,17 
R$ 

744.308,41 

 

 

LOTE ESPELHO DO GRUPO 01 – EXCLUSIVO PARA MPE 

Item Descrição / Especificação U.M. 
Quant. 

mínima 

Quant. 

total 

Preço 

Unitário 

(em R$) 

Preço Total 

Estimado 

(em R$) 

1 

Mobilização, capina, limpeza e 

retirada de entulho - Zona 

urbana 

M² 2.540 25.406 R$ 5,17 
R$ 

131.349,02 

 

 

GRUPO 02 – AMPLA CONCORRÊNCIA 

Item Descrição / Especificação U.M. 
Quant. 

mínima 

Quant. 

total 

Preço 

Unitário 

(em R$) 

Preço Total 

Estimado 

(em R$) 

1 
Mobilização, capina, limpeza e 

retirada de entulho - Zona rural 
M² 6.718 67.184 R$ 5,94 

R$ 

399.072,96 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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LOTE ESPELHO DO GRUPO 02 – EXCLUSIVO PARA MPE 

Item Descrição / Especificação U.M. 
Quant. 

mínima 

Quant. 

total 

Preço 

Unitário 

(em R$) 

Preço Total 

Estimado 

(em R$) 

1 
Mobilização, capina, limpeza e 

retirada de entulho - Zona rural 
M² 1.186 11.856 R$ 5,94 R$ 70.424,64 

 

VALOR TOTAL ESTIMADO  R$ 1.345.155,03 

 

1.1.1. Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgão(s) e 

entidade(s) participante(s), conforme anexo I. 

1.2   O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto 22.187, de 10 de outubro de 2022. 

1.3   Os serviços desta contratação são caracterizados como comuns. 

1.4.  O prazo de vigência da contratação é de 05 (cinco) anos, podendo ser prorrogado por 

igual período, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4.1 A prestação de serviços é enquadrada como continuado tendo em vista que são 

serviços auxiliares, prestados por terceiros, necessários ao desempenho das atribuições 

dos Órgãos e Entidades da Administração Pública Municipal, cuja interrupção possa 

comprometer a continuidade das atividades da Administração, sendo a vigência 

plurianual mais vantajosa, conforme previsto no art. 2º, inciso I, e art. 3º, inciso I do 

Decreto Municipal nº 22.530 de 22 de março de 2023. 

 

2 JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO. 

2.1.  A contratação em questão se faz imprescindível em razão de que os serviços a serem 

licitados atendem diretamente à necessidade de capina, roçado manual, corte de grama, bem como 

carga manual, limpeza de terreno e transporte de entulhos nos diversos ambientes públicos do 

município, tanto da zona urbana como da rural, a exemplo de Centros Municipais de Educação 

Infantil, Creches, Escolas, Quadras Poliesportivas, vinculados a Secretaria Municipal de Educação, 

unidades de saúde, praças,  serviços de atendimento social, além de prédios administrativos. A 

limpeza é um serviço essencial à população, pois está diretamente ligada à saúde pública e 

ambiental, além de fazer parte dos serviços inseridos no saneamento básico. Ela envolve os 

serviços de capina e roçada, coleta de resíduos sólidos produzidos após a devida execução. A 

capina é o serviço que retira a vegetação pela raiz, com a intenção de conter o seu 

crescimento. Considerando que todos os Centros Municipais de Educação Infantil possuem área 

verde, e que todas as Unidades Escolares situadas na zona rural possuem uma área ainda maior de 

vegetação requerendo uma ação periódica nesse sentido, principalmente pelos riscos de acidentes 

com animais peçonhentos que buscam abrigo em áreas em que há mato crescido. Cerca de 90% das 

escolas no perímetro urbano necessitam do serviço, sendo qualificado como serviço essencial 

devido às implicações da sua descontinuidade. Diante do exposto, o serviço pretenso é de suma 

importância na promoção de ambientes limpos, salubres, seguros e esteticamente agradáveis. 

Considerando que o município não possui o suporte e preparo necessário para que o serviço 

aconteça de forma adequada por meios próprios por conta do baixo quantitativo de pessoal, a 

necessidade de máquinas, ferramentas e condições adequadas de transporte e descarte, a 

contratação torna-se indispensável ao atendimento das demandas municipais.  
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2.2 O quantitativo a ser licitado foi estipulado mediante informações das secretarias que 

manifestaram a intenção de registro de preços, através da IRP Nº 019/2024, publicada no Diário 

Oficial do Município em 27 de fevereiro de 2024, e no Portal de Compras da Prefeitura Municipal, 

com prazo final para resposta em 12 de março, em conformidade com o Art. 86 da lei 14.133/2021 

e Portaria Nº 208/2023. Justifica-se o quantitativo de acordo levantamento das secretarias acerca 

dos locais que necessitam de serviço de capina, roçado manual, corte de grama, carga manual, 

limpeza de terreno e transporte de entulhos, conforme listagem de locais apresentados no Anexo II. 

Em referência específica à Secretaria de Educação, o quantitativo apontado foi estimado 

considerando a quantidade de prédios que possuem área verde e o quantitativo executado no ano de 

2023, em que de um total de 150 prédios, quase todos receberam o serviço ao menos uma vez no 

ano, sendo ideal que ocorra no mínimo duas vezes anualmente. Calculou-se uma média de 250m² 

de área verde por unidade, com um total de 64 escolas que possuem vegetação, totalizando 

16.000m² a cada vez que o serviço for realizado. Considerando que na zona rural a vegetação 

cresce mais rápido, seriam necessárias ao menos 3 limpezas anuais, totalizando 48.000m². Na zona 

urbana, a área verde média é de 250m², com um total de 64 unidades que possuem área verde, 

totalizaria 16.000m² a cada vez que realizasse o serviço. Na zona Urbana o crescimento da 

vegetação é menos acelerado, contudo mantêm a necessidade de duas limpezas anuais, totalizando 

32.000m². O serviço é exigido a cada 04 e 06 meses, respectivamente para a zona urbana e rural, 

sendo, portanto, essencial para manter o ambiente limpo, conservado e higienizado. 

Tratando-se do quantitativo a ser licitado, vale ressaltar que a ata de registro de preços 

poderá ter a vigência prorrogada por mais 1 (um) ano nos termos do Art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 

Em referência ao consumo histórico, o Departamento de Gestão de Atas e Contratos 

realizou pesquisa com base no último processo licitatório realizado para fornecimento dos 

materiais, conforme documento emitido pelo DGAC, anexo ao processo.  

 

2.3  O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual, conforme 

publicado no Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP no endereço eletrônico: 

<https://pncp.gov.br/app/pca/14239578000100/2024>. 

2.3.1 ID PCA no PNCP: 14239578000100-0-000003/2024; 

2.3.2 Data de publicação no PNCP: 07/02/2024; 

2.3.3 Id do item no PCA: 215; 810; 970; 

2.3.4 Classe/Grupo: Limpeza e conservação - PJ 

2.4  Os serviços, objeto desse Termo, serão destinados ao atendimento das demandas da 

Prefeitura  Municipal de Vitória da Conquista,  em conformidade às necessidades das Secretarias 

Municipais, as quais utilizarão os serviços na promoção de ambientes limpos, livres de pragas, em 

condições higiênicas e salubres aos usuários, seguros e esteticamente harmonioso, promovendo a 

manutenção de imóveis e logradouros municipais, o que vem permitir melhor aproveitamento dos 

mesmos pela conservação da vida útil do patrimônio público, assegura a proteção dos servidores 

públicos e da população usufrutuária.  Para que a contratação produza os resultados pretendidos 

pela Administração, os serviços devem ser executados em tempo hábil com eficiência e eficácia, de 

modo a atender satisfatoriamente às necessidades específicas de acordo à demanda.  

 

3. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

3.1. No intuito de minimizar a ocorrência de possíveis impactos ambientais através dos 

serviços solicitados, e com vistas a conscientizar sobre questões de desenvolvimento sustentável 

incentivando as empresas a adotarem uma postura adequada frente à essas questões, o fornecedor 

deverá atentar aos seguintes pontos: 

a. Preferência por produtos de baixo impacto ambiental; 

b. Utilização de produtos, equipamentos e serviços que comprovadamente, reduzam 

o consumo de energia e recursos naturais; 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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c. Não geração, redução, reutilização, reciclagem e tratamento dos resíduos sólidos, 

bem como disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos (Lei n° 

12.305/2010); 

d. Conformidade dos produtos, insumos e serviços com os regulamentos técnicos 

pertinentes em vigor expedidos pelo Inmetro de forma a assegurar aspectos relativos à 

saúde, à segurança, ao meio ambiente ou à proteção do consumidor e da concorrência 

justa (Lei n° 9.933/1999); 

e. Investir na capacitação dos funcionários para que as boas práticas sejam 

conhecidas e reproduzidas por todos dentro e fora do ambiente de trabalho;  

f. Atentar às práticas de destinação final dos resíduos sólidos ou rejeitos, em 

consonância ao Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU, que estabelece 

proibição das seguintes formas de disposição: 

I. Lançamento em praias, no mar ou em quaisquer corpos hídricos; 

II. Lançamento in natura a céu aberto, excetuados os resíduos de mineração; 

III. Queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos não 

licenciados para essa finalidade; 

IV. Outras formas vedadas pelo poder público 

 

g. Utilizar produtos não tóxicos e com menor impacto ambiental; 

h. A empresa contratada deverá seguir os normativos vigentes que disciplinam os 

serviços a serem contratados, de acordo com a sua natureza, observando as Normas da 

ABNT, CONAMA e ANVISA, assim como, de legislações municipais vigentes, 

referente ao meio ambiente. 

i. A contratada deverá atentar, ao que lhe couber, aos dispostos na Lei Municipal Nº 

1.410/2007, no tocante ao Código do Meio Ambiente do Município de Vitória da 

Conquista; 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

4.1. Parcelamento ou não da solução: O parcelamento será adotado conforme está 

previsto no art. 40, § 2º, incisos I, II e III, da Lei 14.133/2021. O parcelamento será adotado, ainda, 

em razão da aplicação da Lei 123/2006 e o Decreto Municipal nº 22.833/2023. 

4.2. Justificativa do Catálogo de padronização de compras conforme Decreto 

22.438/2023: Secretaria Municipal de Gestão e Inovação – SEMGI, destinada a permitir a 

padronização de itens a serem contratados pela Administração e que estarão disponíveis para a 

licitação ou para contratação direta, não padronizou os itens, pois será disponibilizada após a 

homologação deste processo. 

 

4.3. Ciclo de vida do produto: 

4.3.1. O ciclo de vida do serviço de capina envolve várias etapas, desde o 

planejamento até a execução e manutenção. Tendo em vista a complexidade desses 

processos e considerando que o objetivo da análise do ciclo de vida, conforme o 

inciso I, do Art. 11 da Lei nº 14.133/2021 é “assegurar a seleção da proposta apta a 

gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública”, 

atentaremos aqui para as etapas seguintes, sendo elas: 

4.3.2. Fase Inicial: composta por duas etapas: 

4.3.2.1. Identificação de necessidades: essa etapa se inicia com o 

levantamento das demandas no que tange às necessidades de cada secretaria, 

incluindo quantitativo e requisitos de qualidade. Nesse caso, essa etapa foi 

cumprida através da IRP nº 019/2024; 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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4.3.2.2. Seleção do(s) fornecedor(es): constitui na seleção da pessoa 

jurídica mais adequada para atendimento às demandas. Essa etapa será 

concluída após a homologação do processo licitatório. 

4.3.3. Fase de Contratação: Elaboração e assinatura do(s) contrato(s), conforme 

as necessidades do setor contratante; 

4.3.4 Fase de execução: Compreende a realização dos serviços de acordo com o 

plano estabelecido, utilizando os métodos selecionados; remoção das plantas 

indesejadas de forma eficiente e cuidadosa para minimizar danos ao ambiente 

circundante e descarte adequado de resíduos vegetais, seguindo as regulamentações 

locais e práticas ambientalmente responsáveis. Internamente, essa fase compreende 

a avaliação do contratante quanto a conformidade dos serviços no que se refere à 

qualidade, quantidade, prazo e especificações solicitadas. 

4.3.5 Fase de renovação ou finalização do(s) contrato(s): finalizando a vigência  

do(s) contrato(s), o gestor deverá, com base na avaliação realizada na fase anterior, 

optar pela renovação ou pela finalização do contrato, ora, sob sua responsabilidade. 

Em caso de renovação, deverá dar início aos procedimentos legais cabíveis, 

incluindo aqui a ciência e concordância do prestador pela renovação do contrato. 

4.3.6 Em todas as fases elencadas, os processos e atividades desenvolvidos 

devem estar em conformidade com as Leis nº 12.305/2010, Lei Municipal Nº 

1.410/2007, além de normas, regulamentos e/ou legislações específicas.  

4.4 Descrição da solução como um todo: A empresa contratada deverá prestar serviço 

de capina, roçado manual, corte de grama, carga manual, limpeza de terreno e transporte de 

entulhos, conforme as especificações apresentadas no item 1.1 desse Termo de Referência, com 

qualidade e presteza, atendendo aos prazos estabelecidos. Deverá, ainda, assumir os riscos e as 

despesas necessárias à boa e perfeita execução dos serviços contratados. É imperativo a 

observância integral às Legislações vigentes quanto à responsabilidade social, humana, trabalhista, 

ambiental e fiscal. A contratação inclui o fornecimento de todo o material, ferramentas e 

equipamentos necessários à execução das atividades, bem como a logística e deslocamentos 

necessários aos locais informados nas autorizações de serviços.  

 

5 DOS ELEMENTOS MÍNIMOS DO ETP (Estudo Técnico Preliminar): 

5.1 Por razões de economia processual e considerando a baixa complexidade do objeto 

de contratação, observa-se que o presente Termo de Referência contempla os requisitos mínimos 

do ETP, disposto no art. 18, § 2º da Lei 14.133/2021 a saber: 

5.1.1 Art. 18, §1º, inciso I – item 2.1 do Termo de Referência; 

5.1.2 Art. 18, §1º, inciso IV – itens 1.1 e 2.2 do Termo de Referência  

5.1.3 Art. 18, §1º, inciso VI – itens 1.1 e 10.1 do Termo de Referência e cotações 

e memórias de cálculo anexos ao processo; 

5.1.4 Art. 18, §1º,inciso VIII – item 4.1 do Termo de Referência; 

5.1.5 Art. 18, §1º, inciso XIII - item 2.4 do Termo de Referência. 

 

6 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

6.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis, em conformidade, quando couber, à Lei n° 12.305/2010 – Política 

Nacional de Resíduos Sólidos, e demais legislações pertinentes. 

6.2 Minimizar a ocorrência de impactos ambientais, de acordo com o item 3 deste 

Termo de Referência. 
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6.3 Fomento ao desenvolvimento socioeconômico local às Micro e Pequenas 

Empresas, denominado Compra Conquista, conforme Decreto 22.833, de 20 de setembro de 2023, 

adotando-se a reserva de cotas prevista no Art. 12 do referido Decreto, através de lote espelho, 

considerando o percentual definido no §1º, Inciso II, a saber: 15%.  

 

Subcontratação 

6.7. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.  

        

Garantia da contratação  

6.8. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

Vistoria 

6.9. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao 

interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para 

esse fim, de segunda à sexta-feira, em conformidade ao item 6.11.1.   

6.10. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a 

vistoria prévia.  

6.11. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá 

estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido 

pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  

6.11.1. A vistoria deverá ser marcada e realizada em dias úteis, das 08:00 às 12:00 

e das 14:00 às 17:00, com a Coordenação de Infraestrutura, Sr. Maximiliano 

Leandro Alves, ou outro servidor designado, através do telefone (77) 3421-0018, 

devendo ser efetivada até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a sessão 

pública 

6.11.2. Após a vistoria, será firmado o termo, conforme modelo disponível no 

Anexo III do Termo de Referência (Modelo do Termo de Vistoria). 

6.12. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da 

prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

6.13. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal 

assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação.  

6.14. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da 

prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

Condições de Execução da Prestação de Serviços 

7.1. O prazo de início da execução da prestação de serviços é de 15 (quinze) dias, 

contados da emissão da Ordem de Serviço, em remessas parceladas, conforme demanda, no 

endereço designado pelo setor requisitante. 

7.2. Caso não seja possível a execução na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para que qualquer 

pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

 

Local e horário da prestação dos serviços 
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7.3 Os endereços das localidades onde os serviços serão prestados obedecerá as 

necessidades da Coordenação Solicitante, limitando à abrangência do município de Vitória da 

Conquista na zona rural e zona urbana.  

 

Outros critérios a serem observados durante a execução dos serviços 

7.4. A contratada assume exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, cumprindo todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta.  

7.5 Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como: combustíveis, 

manutenção, seguros, taxas, impostos, salários, encargos trabalhistas, sociais e outros que resultem 

do fiel cumprimento dos serviços propostos, bem como também o deslocamento para a obra, serão 

inteiramente de responsabilidade da empresa contratada.  

7.6 Fazem Parte deste Objeto as seguintes etapas: 

7.6.1     O fornecimento de todo material e ferramentas necessárias para execução 

dos serviços licitados; 

7.6.2 A execução completa dos serviços licitados, incluindo a logística de 

atendimento conforme ordem de serviço, considerando todas as unidades 

indicadas, tanto na zona urbana quanto na zona rural; 

7.6.3 Toda a mão de obra para execução da roçagem, como também do 

recolhimento do entulho gerado;  

7.6.4 A contratada deverá realizar os serviços, pautada estritamente nos termos 

aqui descritos, conforme observação do fiscal do contrato, considerando a 

qualidade dos materiais empregados, suas respectivas quantidades, e execução de 

cada etapa do serviço conforme descritivo do edital.   

 

7.7 A contratada deverá ainda: 

7.7.1 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

7.7.1 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;  

7.7.2 Utilizar materiais e métodos adequados aos objetivos dos serviços a serem 

executados e às condições do local da prestação do serviço; 

7.8  A Contratada é responsável por qualquer dano causado a materiais ou acabamentos 

existentes nos imóveis e seu entorno, decorrente da execução dos serviços, devendo realizar as 

devidas reposições, correções ou ressarcimento, sem custos para a CONTRATANTE.  

7.9 O município de Vitória da Conquista não se responsabilizará por prejuízos de 

qualquer natureza, proveniente de ação dos prepostos da contratada, e será de inteira 

responsabilidade da contratada, qualquer dano causado pela atuação da mesma a serviços deste 

órgão, bem como prejuízos causados a terceiros. 

7.10  Quanto aos funcionários, a contratada deverá: 

7.10.1 Responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas 

decorrentes da execução dos serviços e por outras correlatas, tais como salários, 

seguros de acidentes, tributos, indenizações, vale-refeição, vale-transporte e outras 

que porventura passem a vigorar nas constâncias do Contrato. 

7.10.2  Manter seus empregados uniformizados com a identificação da empresa e 

com os devidos equipamentos de higiene e segurança do trabalho; 

7.10.3  A contratada responsabilizar-se-á pela disciplina dos seus empregados 

durante a jornada de trabalho e, ainda, pela manutenção do respeito e da cortesia no 

relacionamento interpessoal. 
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7.10.4 A Contratada garantirá o comportamento moral e profissional de seus 

empregados, cabendo-se responder integral e incondicionalmente por todos os 

danos e/ou atos ilícitos resultantes de ação ou omissão destes, inclusive por 

inobservância de ordens e normas da Contratante. 

7.10.5 Assistirá à Contratante o direito de rejeitar qualquer empregado da 

contratada e solicitar sua substituição, caso o mesmo não apresente comportamento 

e conduta condizentes com suas funções e com as normas estabelecidas, obrigando-

se esta a respeitar e acatar as decisões da Contratante. 

7.10.6  Os empregados da Contratada não manterão nenhum vínculo empregatício 

com a Contratante, sendo da inteira responsabilidade da Contratada as obrigações 

sociais, previdenciárias e de acidente de trabalho, desligamento, horas extras, 

diárias, quaisquer despesas com alimentação, locomoção, não cabendo à 

Contratante qualquer tipo de responsabilidade nem encargos de qualquer natureza 

7.10.7  Caberá a Contratada, a indenização pecuniária dos danos morais ou 

materiais causados por seus empregados em bens patrimoniais da contratante, bem 

como por desaparecimento de quaisquer objetos e valores encontrados em suas 

dependências, de quem quer que seja, desde que comprovado dolo ou culpa, do 

empregado da Contratada, garantido o direito de defesa. 

 

Dos uniformes e EPI´s 

7.11 A licitante vencedora deverá fornecer uniformes completos, a todos os 

profissionais, no início da prestação dos serviços; 

7.12  A Licitante vencedora deverá fornecer, além dos uniformes, equipamentos de 

proteção individual – EPI a todos os empregados cujas atividades os exijam por normas de 

segurança em vigor; 

7.13  A Licitante vencedora deverá fornecer aos profissionais, além das ferramentas 

necessárias para prestação dos serviços, itens de organização e segurança no transporte das 

ferramentas e materiais, tais como cinto de utilidades, maletas, carrinhos para transporte, etc.; 

 

Garantia, manutenção e assistência técnica  

7.14 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

8 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

8.1.1 As atividades de gestão e fiscalização dos contratos deverão seguir as 

normas dispostas no Decreto Municipal nº 23.088/2024. 

8.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas 

tais circunstâncias mediante simples apostila. 

8.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 

8.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

8.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 
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de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

 

Preposto 

8.6 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do 

objeto contratado. 

8.7 A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto 

durante o período de execução do(s) contrato(s). 

8.8 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 

manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o 

exercício da atividade. 

 

Fiscalização 

8.9 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

Fiscalização Técnica 

8.10 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração.  

8.10.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição 

do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º) 

8.10.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 

contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 

determinando prazo para a correção.  

8.10.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

8.10.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 

gestor do contrato.  

8.10.5 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 

tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 

Fiscalização Administrativa 

8.11 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

8.11.1 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência; 

 

Gestor do Contrato 
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8.12 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  

8.12.1 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará 

os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa 

no relatório de riscos eventuais.  

8.12.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência.  

8.12.3 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e 

a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações.  

8.12.4 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

8.13 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 

prorrogação contratual.  

8.14 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  

 

9 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

9.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

9.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

9.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do 

recebimento provisório da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

9.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

9.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 
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9.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 

recebimento definitivo. 

9.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

 

Liquidação 

9.8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente para fins de 

liquidação, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, 

prorrogáveis por igual período. 

9.9 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.10 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

9.11 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

9.12 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que 

impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

9.13 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

9.14 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.  

9.15 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado 

a ampla defesa. 

9.16 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua 

situação junto ao SICAF.  

 

Prazo de pagamento 
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9.17 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, em conformidade com o disposto no 

Art 40, I da Lei 14.133/2021. 

9.18 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA-IBGE)  

de correção monetária.  

 

Forma de pagamento 

9.19 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

9.20 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

9.21 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

9.21.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

9.22 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

10 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

10.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 

julgamento pelo MENOR VALOR POR GRUPO. 

 

10.1.1 Tendo em vista que o preço estimado considerou também como referência, 

valores do SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 

construção Civil, o BDI adotado pelas empresas concorrentes deverá estar dentro 

das faixas aceitáveis para valores de taxas de Benefícios e Despesas Indiretas 

(BDI) definidos pelo ACÓRDÃO Nº 2622/2013 – TCU – Plenário, do Tribunal de 

contas da União, tendo para este orçamento sido adotado por esta secretaria, 

conforme tabela anexa 16,0% (dezesseis por cento); 

Exigências de habilitação  

10.2 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

Habilitação jurídica 

10.3 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

10.4 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

10.5 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores;  
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10.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

10.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

10.8 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de toda a respectiva 

consolidação. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

10.9 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

10.10 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.11 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.12 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

10.13 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 

10.14 Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] E 

[Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor;  

10.15 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] E 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 

na forma da lei.  

 

Qualificação Econômico-Financeira  

10.16 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor -

Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II; 

10.17 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis de resultados dos 2 (dois) últimos 

exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrados na Junta 

comercial ou órgão equivalente, que comprovem a boa situação financeira da empresa, atualizada 

por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da 

proposta, vedada a sua substituição por Balancetes ou Balanços Provisórios, de acordo com a Lei 

das Sociedades por Ações, constando Termo de Abertura e Encerramento; 

10.18 Para balanço escriturado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, o 

mesmo deverá estar acompanhado dos Termos de Abertura e Encerramento e recibo de entrega do 

livro digital; 

10.19 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência 

da sociedade; 

10.20 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 
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10.21 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o 

capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação ou do item/grupo pertinente. 

 

Qualificação Técnica  

10.22 Comprovação de aptidão para o objeto contratado em características, quantidades 

e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

10.22.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão 

dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

10.22.1.1 dados da empresa licitante: nome, CNPJ; 

10.22.1.2 dados da empresa cliente: nome, razão social, CNPJ, endereço; 

10.22.1.3 descrição dos itens fornecidos, com dados que permitam a 

identificação que permitam identificar a compatibilidade e semelhança com 

o objeto da licitação; 

10.22.1.4 dados do emissor do atestado: nome e contato; 

10.22.1.5 local, data de emissão e assinatura do emissor; 

10.22.2 O licitante deverá comprovar o fornecimento de pelo menos 10% do 

quantitativo total de cada grupo/item,  

10.22.3 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 

apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma 

concomitante. 

10.22.4 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial do fornecedor.  

10.22.5 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 

Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 

contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos.  

 

11 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 1.345.155,03 (um milhão, 

trezentos e quarenta e cinco mil, cento e cinquenta e cinco reais e três centavos), conforme 

custos unitários apostos no item 1.1. 

 

12 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

12.1 Na licitação para registro de preços, não há necessidade de indicação da dotação 

orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, 

nos termos do art. 3º, §3º do Decreto nº 22.760/2023 que altera o Decreto nº 22.204/2022. As 

despesas correrão por Fonte de recursos Federal, Estadual e Municipal. 
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13 DO REGISTRO DE PREÇO 

13.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das 

obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:  

13.1.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 

que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto no 

art. 12 do Decreto Municipal nº 22.204 de 20 de outubro de 2022; 

13.1.2 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os preços registrados;  

13.1.3 serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previsto para a contratação; ou 

13.1.4 poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

13.2 O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preço será similar ao dado para a 

assinatura do contrato, sendo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis, justificadamente, por igual 

período. 

 

13.3 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

13.3.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que 

devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições e 

as regras estabelecidas. 

13.3.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

13.3.3 As aquisições a que se refere o item 13.3.1 não poderão exceder, por órgão 

ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e para os órgãos participantes.  

13.3.4 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não 

poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na 

ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

 

14 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 O contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

às especificidades da contratação. 

14.2 O responsável técnico pelo processo será Danilo Damasceno Gusmão, matrícula 

14600-0, Rua Formosa, 54, Jurema, Telefone para contato 77 3422-0018.  

 

 

Vitória da Conquista - BA, 21 de maio de 2024. 

 

 

 

____________________________________ 

Álvara Priscila Rodrigues Moreira Coqueiro 
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Matrícula Nº 07-14145-9 

Central Estratégica de Compras Públicas - CECP 

 

APROVAÇÃO 

Aprovo integralmente o presente Termo de Referência, uma vez que ele atende a todas as 

necessidades e requisitos da pretensa contratação de forma clara e objetiva. 

 

 

 

 

Romar Souza Barros 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO 
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ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA: QUANTITATIVO POR ÓRGÃO GERENCIADOR E POR ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

 

 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO 

GRUPO/ 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO UF. 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES   

S
M

E
D

 

S
M

D
E

 

S
M

S
 

S
E

M
D

E
S

 

QUANTIDADE 

TOTAL 

GRUPO 01 

1 
Mobilização, capina, limpeza e retirada de entulho - 

Zona urbana 
M² 32.000 16.472,81 120.000 900 169.372,81 

GRUPO 02 

2 
Mobilização, capina, limpeza e retirada de entulho - 

Zona rural 
M² 48.000 - 30.000 1.040 79.040,00 
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ANEXO II DO TERMO DE REFERÊNCIA: PRETENSOS LOCAIS A SEREM 

PRESTADOS OS SERVIÇOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SMED 

1 CENTRO EDUCACIONAL EURIPEDES PERI ROSA 

2 CENTRO EDUCACIONAL MOISES MEIRA 

3 CENTRO MUNICIPAL DE EDUCACAO ERATHOSTHENES MENEZES 

4 

CENTRO MUNICIPAL DE EDUCACAO INFANTIL AUXENCIO DIAS DE 

OLIVEIRA 

5 

CENTRO MUNICIPAL DE EDUCACAO INFANTIL CONSELHEIRO PEDRO 

EMILIO DA SILVA PASSOS 

6 

CENTRO MUNICIPAL DE EDUCACAO INFANTIL FREI GRACIANO DE SANTO 

ELPIDIO 

7 CENTRO MUNICIPAL DE EDUCACAO INFANTIL JARDIM VALERIA 

8 CENTRO MUNICIPAL DE EDUCACAO INFANTIL JOSÉ CAPITULINO TELES 

9 

CENTRO MUNICIPAL DE EDUCACAO INFANTIL PROFESSOR ANTONIO DE 

MOURA PEREIRA 

10 CENTRO MUNICIPAL DE EDUCACAO PROFESSOR PAULO FREIRE 

11 

CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL ANNA GERUZIA 

BITTENCOURT FERRAZ 

12 CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL CONVEIMA 

13 

CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL GELASIO ZERA ALVES 

SANTOS 

14 

CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL MARIA DE LOURDES TORRES 

DOMINGOS 

15 CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL MONTEIRO LOBATO 

16 CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL PABLO ALVES PITHON BRITO 

17 CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL PADRE BENEDITO SOARES 

18 CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL PRASCOVIA MENEZES LAPA 

19 CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL PROFESSOR PAULO FREIRE 

20 

CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL PROFESSORA EDNA GOMES 

RIBEIRO 

21 

CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL PROFESSORA HELEUSA 

FIGUEIRA CAMARA 

22 CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL RECANTO DAS AGUAS 

23 CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL REGINA RAMOS CAIRO 

24 CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL SENHORINHA CAIRO 

25 CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL SIMAO 

26 CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL TIA ZAZA 

27 CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL VILA AMÉRICA 

28 CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL ZILDA ARNS NEUMANN 

29 CRECHE BELA VISTA 

30 CRECHE CRIANCA ESPERANCA 

31 CRECHE DINAELZA COQUEIRO 
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32 CRECHE JESUS DE NAZARE 

33 CRECHE JUREMA 

34 CRECHE LAR DA CRIANCA MEI MEI 

35 CRECHE UNIAO E FORCA 

36 CRECHE VIVENDO E APRENDENDO 

37 ESCOLA MUNICIPAL AFONSO HOFFMAN 

38 ESCOLA MUNICIPAL ALFREDO BRITO 

39 ESCOLA MUNICIPAL ALICE VELOSO 

40 ESCOLA MUNICIPAL ALVARES DE AZEVEDO 

41 ESCOLA MUNICIPAL ANISIO TEIXEIRA 

42 ESCOLA MUNICIPAL ANTONIA CAVALCANTI E SILVA 

43 ESCOLA MUNICIPAL ANTONIO MACHADO RIBEIRO 

44 ESCOLA MUNICIPAL ARTHUR SALDANHA 

45 ESCOLA MUNICIPAL ARTHUR SEIXAS 

46 ESCOLA MUNICIPAL BAIXA DA FARTURA 

47 ESCOLA MUNICIPAL BATISTA PENIEL 

48 ESCOLA MUNICIPAL BATISTA TIA ZEFA 

49 ESCOLA MUNICIPAL BEATRIZ HOFFMAN 

50 ESCOLA MUNICIPAL BELMIRO BRAGA 

51 ESCOLA MUNICIPAL BEM QUERER 

52 ESCOLA MUNICIPAL BOA SORTE II 

53 ESCOLA MUNICIPAL CASIMIRO DE ABREU 

54 ESCOLA MUNICIPAL CLAUDIO MANUEL DA COSTA 

55 ESCOLA MUNICIPAL CLEMENTE JOSE DOS SANTOS 

56 ESCOLA MUNICIPAL CONQUISTA CRIANCA 

57 ESCOLA MUNICIPAL DOMINGOS DE OLIVEIRA 

58 ESCOLA MUNICIPAL DOUTOR RAIMUNDO BAHIA DA NOVA 

59 ESCOLA MUNICIPAL EUCLIDES DA CUNHA 

60 ESCOLA MUNICIPAL EUCLIDES DANTAS 

61 ESCOLA MUNICIPAL EULALIO LEITE 

62 ESCOLA MUNICIPAL EUNAPIO MOREIRA DOS SANTOS 

63 ESCOLA MUNICIPAL FABIO HENRIQUE 

64 ESCOLA MUNICIPAL FAZENDA LIXA 

65 ESCOLA MUNICIPAL FAZENDA QUEIMADA 

66 ESCOLA MUNICIPAL FELIX PACHECO 

67 ESCOLA MUNICIPAL FRANCISCO ANTONIO VASCONCELOS 

68 ESCOLA MUNICIPAL FREI SERAFIM DO AMPARO 

69 ESCOLA MUNICIPAL GENNY FERNANDES ROSA 

70 ESCOLA MUNICIPAL GILDASIO CAIRO DOS SANTOS 

71 ESCOLA MUNICIPAL GOIABEIRA II 

72 ESCOLA MUNICIPAL GUIMARAES PASSOS 

73 ESCOLA MUNICIPAL IARA CAIRO DE AZEVEDO 

74 ESCOLA MUNICIPAL IDALIA TORRES 

75 ESCOLA MUNICIPAL IRMA  BARBOSA 
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76 ESCOLA MUNICIPAL JESUINO JOSE DE DEUS 

77 ESCOLA MUNICIPAL JOAQUIM FROES 

78 ESCOLA MUNICIPAL JOHN KENNEDY 

79 ESCOLA MUNICIPAL JOSE GOMES NOVAIS 

80 ESCOLA MUNICIPAL JOSE LOPES VIANA 

81 ESCOLA MUNICIPAL JOSE MAXIMILIANO FERNANDES 

82 ESCOLA MUNICIPAL JOSE MOZART TANAJURA 

83 ESCOLA MUNICIPAL JOSE RODRIGUES DO PRADO 

84 ESCOLA MUNICIPAL JUIZ DOUTOR ANTONIO HELDER THOMAZ 

85 ESCOLA MUNICIPAL JUIZ DOUTOR GILDASIO PEREIRA CASTRO 

86 ESCOLA MUNICIPAL LAGOA DO ARROZ 

87 ESCOLA MUNICIPAL LARANJEIRAS 

88 ESCOLA MUNICIPAL LEOPOLDO MIGUEZ 

89 ESCOLA MUNICIPAL LIONS CLUBE 

90 ESCOLA MUNICIPAL LIRIO DOS VALES 

91 ESCOLA MUNICIPAL LYCIA PEDRAL 

92 ESCOLA MUNICIPAL MAE VITORIA DE PETU 

93 ESCOLA MUNICIPAL MANOEL MARTINS FERREIRA 

94 ESCOLA MUNICIPAL MARIA CELIA FERRAZ 

95 ESCOLA MUNICIPAL MARIA LEAL 

96 ESCOLA MUNICIPAL MARIA ROGACIANA DA SILVA 

97 ESCOLA MUNICIPAL MARIA SANTANA 

98 ESCOLA MUNICIPAL MARIO BATISTA 

99 ESCOLA MUNICIPAL MEDEIROS DE ALBUQUERQUE 

100 ESCOLA MUNICIPAL MIGUEL CANDIDO GONCALVES 

101 ESCOLA MUNICIPAL MIGUELZINHO GONCALVES 

102 ESCOLA MUNICIPAL MILTON DE ALMEIDA SANTOS 

103 ESCOLA MUNICIPAL NESTOR FONSECA 

104 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA APARECIDA 

105 ESCOLA MUNICIPAL ORLANDO SPINOLA 

106 ESCOLA MUNICIPAL OTAVIANO SALGADO 

107 ESCOLA MUNICIPAL OVIDIO SANTOS LEMOS 

108 ESCOLA MUNICIPAL PADRE AGUIAR 

109 ESCOLA MUNICIPAL PADRE ISIDORO 

110 ESCOLA MUNICIPAL PADRE LUIS SOARES PALMEIRA 

111 ESCOLA MUNICIPAL PAULINO SANTOS 

112 ESCOLA MUNICIPAL PAULO SETUBAL 

113 ESCOLA MUNICIPAL PEDRO FRANCISCO DE MORAES 

114 ESCOLA MUNICIPAL PERICLES GUSMAO REGIS 

115 ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR ANTONIO MOURA 

116 ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR JOSIAS CASAES FRANCA 

117 ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA ANA GOMES SANTIAGO 

118 ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA CELINA DE ASSIS CORDEIRO 

119 ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA EDIVANDA MARIA TEIXEIRA 
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120 ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA FIDELCINA CARVALHO SANTOS 

121 ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA HELENA CRISTALIA FERREIRA 

122 ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA ITA DAVID DE CASTRO 

123 ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA IZA MEDEIROS 

124 ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA LISETE PIMENTEL MARMORE 

125 ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA MARIA DA CONCEICAO MEIRA BARROS 

126 ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA MARLENE FLORES 

127 ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA NEUZA VIEIRA SILVA 

128 ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA RIDALVA CORREA DE MELO FIGUEIREDO 

129 ESCOLA MUNICIPAL RAINHA DA PAZ 

130 ESCOLA MUNICIPAL RAUL POMPEIA 

131 ESCOLA MUNICIPAL ROBERT KENNEDY 

132 ESCOLA MUNICIPAL RUI BARBOSA 

133 ESCOLA MUNICIPAL SANTA RITA DE CASSIA 

134 ESCOLA MUNICIPAL SAO FRANCISCO DE ASSIS 

135 ESCOLA MUNICIPAL SAO MATEUS 

136 ESCOLA MUNICIPAL SAO TOMAS DE AQUINO 

137 ESCOLA MUNICIPAL SAO VICENTE DE PAULO 

138 ESCOLA MUNICIPAL TENENTE CORONEL MANOEL JOAQUIM PINTO PACA 

139 ESCOLA MUNICIPAL TOBIAS BARRETO 

140 ESCOLA MUNICIPAL UNIAO 

141 ESCOLA MUNICIPAL VENCESLAU RIBEIRO DO PRADO 

142 ESCOLA MUNICIPAL VIRGILIO FERRAZ DE OLIVEIRA 

143 ESCOLA MUNICIPAL VITORIA MOREIRA DOS SANTOS 

144 ESCOLA MUNICIPAL ZELIA SALDANHA 

145 ESCOLA MUNICIPAL ZICA PEDRAL 

146 ESCOLA MUNICIPAL ZULEMA COTRIM 

147 ESCOLA MUNICIPALIZADA ALAOR COUTINHO 

148 ESCOLA MUNICIPALIZADA CARLOS SANTANA 

149 ESCOLA MUNICIPALIZADA FERNANDO SPINOLA 

150 ESCOLA MUNICIPALIZADA VILAS BOAS MOREIRA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES 

CRAS 1 - BRUNO BACELAR 
Rua I, 100, Bruno Bacelar Vitória da Conquista 

(urbano) 

CRAS 2 - VILA AMÉRICA 
Avenida Um, s/n, Vila América. Vitória da Conquista 

(urbano) 

CRAS 3 – PEDRINHAS 
Rua 8 de Maio, 354 - Cruzeiro, Vitória da Conquista 

(urbano) 

CRAS 5 - ZONA RURAL  
Praça Catão Ferraz, s/n, Centro - Vitória da Conquista 

(urbano) 

CRAS 6 - NOVA CIDADE SEDE Rua São José n 41 Bairro Cruzeiro (urbano) 

CRAS 6 - PRAÇA CEUS 
R. Bela Vista, 700 A - Nova Cidade, Vitória da 

Conquista (urbano) 
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CRAS 7 - NOSSA SENHORA 

APARECIDA   

Rua Santa Cecília, 136, Nossa Senhora Aparecida – 

Vitória da Conquista (urbano) 

CRAS 8 - MIRO CAIRO 
Avenida 11, nº 39, Loteamento Senhorinha Cairo, 

bairro Zabelê (urbano) 

CCI - CENTRO DE CONVIVÊNCIA 

DO IDOSO 

Praça Tancredo Neves, 11, Centro - Vitória da 

Conquista (urbano) 

SCFV – CAIÇARA Rua da Caiçara, nº 311, Povoado de Caiçara (rural) 

SCFV - SÃO JOÃO DAS VITÓRIAS 

(BATUQUE) 

 Rua Herly Flores, nº 17  Distrito de São João das 

Vitórias (rural) 

SCFV - BATE PÉ  Praça Ramiro Silva, s/n Distrito de Bate Pé (rural) 

SCFV - SÃO SEBASTIÃO 
 Av.: José Gonçalves, nº 15, Distrito de São Sebastião 

(rural) 

SCFV – ITAPIREMA  Rua VI, nº 110, Povoado de Itapirema (rural) 

SCFV - BAIXÃO  Baixão (rural) 

SCFV – INHOBIM  Rua Durval Santos, nº 208, Distrito de Inhobim (rural) 

CREAS CENTRAL 
Av. Bartolomeu de Gusmão, 168 - Recreio, Vitória da 

Conquista (urbano) 

CREAS CIDCA   Rosa Cruz - Vitória da Conquista (urbano) 

CREAS RURAL I JOSÉ 

GONÇALVES Rua Texas nº 9 Distrito de José Gonçalves (rural) 

CREAS RURAL II BATE PÉ Praça Ramiro Silva, Bate Pé , s/n (rural) 

CREAS RURAL (ITINERANTE) 

INHOBIM  Inhobim (rural) 

CREAS RURAL (ITINERANTE) 

BATUQUE  Batuque (rural) 

CREAS RURAL (ITINERANTE) 

SÃO SEBASTIÃO  São Sebastião (rural) 

CREAS RURAL (ITINERANTE) 

ITAPIREMA -  Itapirema (rural) 

CENTRO POP CA 
Rua Crescêncio Silveira – 416, Centro - Vitória da 

Conquista (urbano) 

CENTRO POP ADULTO 
Rua Augusto Seixas, Recreio - Vitória da Conquista 

(urbano) 

UNIDADE MUNICIPAL DE 

ACOLHIMENTO ACOLHENDO E 

CUIDANDO 

Rua das Antilhas, S/N, Jurema - Vitória da Conquista 

(urbano) 

ACOLHENDO E CUIDANDO 
Rua Vasco da Gama, 44, Alto Maron - Vitóra da 

Conquista (urbano) 

ABRIGO PROVISÓRIO Rua S,  N 340,  Felícia (urbano) 

COSAN Rua Síria, Nº 90 - Bairro Ipanema (urbano) 

CONQUISTA CRIANÇA  
 R. Des. Mármore Neto, 405 - Bateias, Vitória da 

Conquista (urbano) 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADES DA ZONA RURAL  
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UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA BATE-PÉ  Povoado de Bate Pé  

UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA 

CAPINAL  
Povoado Assentamento União  

UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA 

CERCADINHO  
Povoado de Cercadinho   

UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA 

DANTILÂNDIA  
Povoado de Dantilândia  

UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA IGUÁ  Rua Campos Meira, s/n, distrito Iguá  

UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA 

INHOBIM  

Praça Durval Santos, s/n, distrito de 

Inhobim  

UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA JOSÉ 

GONÇALVES  
Praça da Matriz, s/m, Centro 

UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA LAGOA 

DAS FLORES  

Rua Margarida Oliveira Cunha, s/n, ao 

lado da Escola Municipal Marlene Flores  

UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA LAGOA 

DAS FLORES II  

Povoado de Lagoa das Flores, Fazenda 

paixão 

UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA LAGOA 

FORMOSA  
Povoado de Lagoa Formosa  

UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA LIMEIRA  Povoado de Limeira 

UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA DE 

PRADOSO  

Praça Pascoal Viana, s/n (ao lado da 

Escola Municipal José Rodrigues do 

Prado)  

UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA ROSEIRA Povoado de Roseira  

UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA SÃO 

JOÃO DA VITÓRIA  
Povoado de São João da Vitória 

UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA SÃO 

JOAQUIM  
Povoado de São Joaquim  

UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA SÃO 

SEBASTIÃO  
Praça da Matriz, s/n 

UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA SIMÃO   Povoado de Simão 

UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA 

VEREDINHA  
Rua 21 de abril, s/n 

UNIDADES DA ZONA URBANA 

UNIDADES ENDEREÇOS 

ACADEMIA DE SAÚDE -BAIRRO BRASIL   Av. Barreiras, nº 2302, Bairro Brasil. 

ACADEMIA DE SAÚDE -VILA SERRANA  Rua G, s/n, Bairro Vila Serrana 

ALMOXARIFADO  Av. Filipinas, 269 – Bairro Jurema, 

AMBULATORIO DE SAÚDE MENTAL 
 Av. Olívia Flores, 3000 – Bairro 

Candeias 

CAAV CENTRO DE ATEN E APOIO A VIDA 

D DAVID CAPISTRANO FILHO 
 Praça João Gonçalves, s/n – Centro 

CAPS IA CENTRO ATENCAO PSICOSSOCIAL 

INFANTIL E ADOLESCENTE 
 Av. Espanha, 606 - Candeias 

CAPS II CENTRO DE ATENCÃO 

PSICOSSOCIAL 
 Praça Sá Barreto, 131 - Centro 
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CAPS AD III CENTRO DE ATENCAO 

PSICOSSOCIAL ALCOOL E DROGAS 
 Rua T, s/n. Bairro Felicia 

CEMAE CENTRO MUNICIPAL DE 

ATENDIMENTO ESPECIALIZADO 

 Av. Olívia Flores, 3000 – Bairro 

Candeias 

CEMERF CENTRO MUN ESPEC EM 

REABILITACAO FISICA E AUDITIVA 

 Av. Olívia Flores, 3000 – Bairro 

Candeias 

CENTRAL DE REGULAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS E EXAMES 

ESPECIALIZADOS (CRPEE) 

 R. Cel. Gugé, S/N - Centro 

CEO CENTRO ESPECIALIZADO DE 

ODONTOLOGIA 

 Av. Olívia Flores, 3000 – Bairro 

Candeias 

CEREST CENTRO DE REFERENCIA A 

SAUDE DO TRABALHADOR 
 Av. Otávio Santos, 601-703 - Recreio 

CLINICA MUNICIPAL DE REABILITAÇÃO  Rua Lions Club, 25 - Centro 

CENTRO DE ATENCAO MUNICIPAL 

CORONAVIRUS COVID 19 
 Av: Régis Pacheco S/N, Centro 

FARMACIA DA FAMILIA UNIDADE BAIRRO 

BRASIL 
 Av: Ceará, 531 – Bairro Brasil 

FARMACIA DA FAMILIA UNIDADE 

CENTRO 
 Praça Vitor Brito, nº 6 - Centro 

FUNASA  Av: Olivia Flores, S/N – Bairro Candeias 

CENTRO DE REFERENCIA EM HEPATITE, 

PNEUMOLOGIA E DERMATOLOGIA 

SANITARIA 

 Praça João Gonçalves, s/n – Centro 

RESIDENCIA TERAPÊUTICA  Rua Sinhazinha Santos nº 328, Centro 

SAMU 192 
 Rua José Pequeno, Nº 269 – Bairro 

Ipanema 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  Rua Rotary Clube nº 69, Centro 

CAPS-UAA/UAI   Rua T, s/n. Bairro Felicia 

REDE DE FRIOS Rua Lions Club, 25 - Centro 

POLICLÍNICA DE ATENÇÃO BÁSICA DR. 

ADEMÁRIO SILVA SANTOS 
Av. Frei Benjamin, s/nº – Bairro Brasil  

UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA NOSSA 

SENHORA APARECIDA 

Rua Santa Cecília, s/ nº – Nossa Senhora 

Aparecida  

UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA BRUNO 

BACELAR 
Av. Macaúbas, s/nº – Bruno Bacelar 

POLICLÍNICA DE ATENÇÃO BÁSICA SÃO 

VICENTE – CAE II 

Rua Celi de Freitas, s/nº – Bairro São 

Vicente  

UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA 

COVEIMA 
Rua E, 42 – Bairro Coveima I  

CENTRO DE SAÚDE DR. HUGO DE CASTRO 

LIMA 
Rua da Barragem, s/nº – Bairro Guarani 

UNIDADE DE SAÚDE JARDIM VALÉRIA III Lote 48, Quadra h, Loteamento Morada 
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Nova  

UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA JARDIM 

VALÉRIA I e II 

Avenida Jatobá, s/nº – Jardim 

Copacabana  

CENTRO DE SAÚDE DR. JOÃO MELO FILHO Av. Amazonas, 461 - Ibirapuera 

UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA MIRO 

CAIRO 
Rua 08 Circular – Bairro Miro Cairo 

UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA 

MORADA DOS PÁSSAROS 

Av. Pedro Francisco de Morais, s/ nº – 

Morada dos Pássaros II  

UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA 

PROFESSOR NELSON BARROS 
Rua Ibiassucê, s/nº – Bairro Kadija 

UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA NESTOR 

GUIMARÃES 

Praça José Arcanjo dos Santos, 479 – 

Bairro Jurema 

UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA NOVA 

CIDADE 

Rua G, s/n- Nova Cidade (próximo à Base 

da Polícia Militar)  

POLICLÍNICA DE ATENÇÃO BÁSICA 

PANORAMA 
Av. Rosa Cruz, s/nº – Panorama  

UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA 

PATAGÔNIA 
Rua Florianópolis, nº 422, Patagônia  

UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA 

PEDRINHAS 

Rua Gilberto Lopes, s/ nº – Bairro 

Pedrinhas  

UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA 

RECANTO DAS ÁGUAS 
Rua V, nº 01 – Recanto das Águas  

CENTRO DE SAÚDE RÉGIS PACHECO Av. João Pessoa, n°129, Centro  

UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA 

SOLANGE HORTÉLIO  
Av. Macaúbas, 2610 - Brasil 

UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA URBIS V  Via Local F, s/nº – Urbis V 

UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA URBIS VI 
Av. Central, s/nº – Loteamento Morada 

Real – Urbis VI 

UNIDADE DE SAÚDE VILA AMÉRICA Av. Gilenilda Alves nº 250,  Vila América 

UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA VILA 

SERRANA 
Avenida Principal, s/n, Vila Serrana III 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO - SMDE 

PRAÇA DA JUVENTUDE BAIRRO GUARANI 
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ANEXO III DO TERMO DE REFERÊNCIA 

MODELO DO TERMO DE VISTORIA 

Declaramos, para fins de participação na Licitação, que a empresa 

_________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ________________, sediada 

na Rua _________________________, nº _________, ___________, ______________________, 

CEP __________representada pelo Sr(a). ____________________________, portador da Carteira 

de Identidade nº ______________________, vistoriou o local a serem executados os serviços 

objeto do presente processo licitatório, constatou as condições e peculiaridades inerentes à natureza 

dos trabalhos a serem contratados e recebeu as informações pertinentes, estando de acordo com as 

disposições do Edital.  

Vitória da Conquista - BA, _______________________.  

__________________________________________ 

Representante da SMED 

Danilo Damasceno Gusmão / Matrícula nº 14600-0. 
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ANEXO II – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX  

 

Processo nº 03832/2024 

Pregão Eletrônico nº: XXXXXX 

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Gestão e Inovação - SEMGI/ XXXXX (DEFINIR 

NUCLEOS) 

Órgão(s) participante(s): XXXXXXXX 

O Município de Vitória da Conquista, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Praça 

Joaquim Correia, nº 55, Centro, CEP 45.000-907, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, 

neste ato representado pelo Secretário Municipal de Gestão e Inovação ROMAR SOUZA BARROS, 

brasileiro, contador, portador do RG nº 2743212-20, SSP/BA e CPF nº 555.419.685-34, no uso da 

atribuição que lhe confere Decreto Municipal nº 23.038 de 08 de janeiro de 2024, considerando a 

homologação da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 

PREÇOS nº XXXXXX,  em XXXXXX, processo administrativo nº XXXXXX, RESOLVE registrar 

os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela 

alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as 

partes as normas constantes na Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e nos Decretos Municipais nº 

22.204, de 21 de outubro de 2022. Ademais, as especificações técnicas constantes do Processo nº 

xxxxxxe no EDITAL nº xxxxxxx, assim como todas as obrigações e demais condições descritas no 

Edital, no Termo de Referência, no Contrato e na Proposta de Preços, integram esta Ata de Registro de 

Preços, independente de transcrição. 

1. DO OBJETO. 

1.1. A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para a contratação futura de pessoa jurídica 

especializada no fornecimento de (DESCRIÇÃO DO OBJETO CONFORME EDITAL), de acordo   

com   as especificações, quantidades estimadas    e demais   condições constantes   no Termo de 

Referência e no Edital da licitação. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 

poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo 

assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

2.  DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas 

na(s) proposta(s) são as que seguem: 

      Lote Item 
Produto 

UF 
Marca 

     Qtde. 

Mínima 

        Qtde 

Máxima Valor 

Unitário 

R$ 

Valor 

Total 

R$ 
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xxxx xxxx   
    

        

Valor Total =>   

2.2.  O fornecedor classificado é o que se segue: 

EMPRESA FORNECEDORA: 

CNPJ: RAZÃO SOCIAL: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: UF: CEP: 

TELEFONE: 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: 

REPRESENTANTE: 

RG Nº ÓRGÃO                       

         EXPEDIDOR/UF: CPF Nº 

     

3. DO CADASTRO RESERVA. 

3.1. Se houver empresa participante do certame licitatório que aceite fornecer o item registrado nesta 

ata pelo mesmo preço do 1º classificado na licitação, esta integrará o Anexo I desta Ata (Cadastro de 
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Reserva), podendo fornecer o referido item apenas nas hipóteses de exclusão do fornecedor 

classificado em primeiro lugar, de acordo com previsão constante da legislação pertinente. 

3.2. As empresas que integrarem o cadastro de reserva somente terão sua proposta, bem como sua 

documentação habilitatória, analisada, para fins de aceitação e habilitação, quando houver necessidade 

de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses mencionadas. 

4. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR BENEFICIÁRIO DA ATA. 

4.1. Os detentores dos preços registrados deverão cumprir o compromisso firmado por intermédio do 

presente instrumento, nos termos dispostos no Decreto nº 22.204/2022 e no Edital de Pregão e seus 

anexos, e cumprir, integralmente, todas as cláusulas e condições constantes dos contratos ou 

instrumentos equivalentes porventura firmados, sob pena de revogação da presente Ata de Registro de 

Preços, sem prejuízo das aplicações das penalidades cabíveis. 

5. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES. 

5.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o artigo 125 da Lei nº 14.133/2021. 

6. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

6.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência 

do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couberem, 

as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133, de 2021 e do Decreto Municipal nº 22.204, de 

2022. 

6.2. As aquisições ou contratações adicionais por parte de Órgãos Não Participantes, na forma do art. 

24 do Decreto n.º 22.204/22, não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 

quantitativos totais fixados no item 2.1, por item, assim como a totalidade das adesões não poderá 

exceder ao dobro do quantitativo de cada item registrado, independente do número de Órgãos Não 

Participantes que aderirem. 

6.3. Caberá ao FORNECEDOR, observadas as condições estabelecidas nesta ata de registro de preços, 

optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de solicitação de adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes desta ata, assumidas com o Órgão 

Gerenciador e com os Órgãos Participantes de Compra Nacional. 

7. DA VALIDADE DA ATA. 

7.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano , a partir de, ____ /___/20___ tendo 

validade até   ___ /___/20___, podendo ser prorrogada por igual período nos termos do artigo 84 da 

Lei Federal nº 14.133/2021.. 

 8. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS. 

8.1. As condições gerais do fornecimento do produto ou prestação de serviços, tais como os  prazos 

para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
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sanções e demais condições de ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, na minuta de 

contrato, no Edital da Licitação e na legislação citada em epígrafe. 

9. DA DIVULGAÇÃO. 

9.1. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição 

indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o - quinto dia útil do 

mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

9.2. Nos termos da Lei Municipal nº 1.851, de 2012, a presente ata de registro de preços deverá ser 

publicada no Diário Oficial do Município, estando disponível para consulta no sítio 

eletrônico:http://dom.pmvc.ba.gov.br/. 

9.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

Órgãos participantes (se houver). 

10. DO FORO. 

10.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Vitória da Conquista – BA, para dirimir as dúvidas, conflitos 

ou omissões oriundas do presente Termo, com renúncia expressa de qualquer outro por mais especial 

que seja. 

  

  

Vitória da Conquista – BA, ____, de ______________de 20___ 
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

DE CAPINA, ROÇADO MANUAL, CORTE 

DE GRAMA, BEM COMO CARGA 

MANUAL, LIMPEZA DE TERRENO E 

TRANSPORTE DE ENTULHOS, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

VITÓRIA DA CONQUISTA E 

______________. 

 

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com endereço na _______, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o nº ________, 

por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, através do fundo próprio, inscrito 

no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o nº _________, doravante denominada de 

CONTRATANTE, neste ato representado pelo Exmo. Secretário Municipal de ___________, Sr. 

________, brasileiro, _______, portador do RG nº _______, inscrito no CPF/MF sob o nº 

________, domiciliado na ___________, em cumprimento ao Decreto Municipal nº _______, e 

_________________, empresa inscrita no CNPJ sob o nº __________, sediada na __________, 

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. _________, brasileiro, 

portador do RG nº ________ SSP/BA e inscrito no CPF nº _________, celebram entre si 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CAPINA, ROÇADO MANUAL, CORTE 

DE GRAMA, BEM COMO CARGA MANUAL, LIMPEZA DE TERRENO E 

TRANSPORTE DE ENTULHOS, conforme Edital do Pregão Eletrônico nº ___, do tipo 

menor preço por grupo de itens/lote, e Ata de Registro de Preços nº _____, Processo 

Administrativo nº 3832/2024 e Termo de Referência, observadas as disposições da Lei Federal 

de nº 14.133/2021 e Decretos Municipais nºs 22.211/2022 e 22.204/2022, e mediante as cláusulas e 

condições seguintes: 

 

Cláusula Primeira – DO OBJETO  

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviço de capina, roçado manual, corte de 

grama, bem como carga manual, limpeza de terreno e transporte de entulhos, junto à Secretaria 

Municipal de ____, conforme especificações abaixo, incluindo as constantes do Termo de 

Referência e da Proposta da Contratada, que passam a fazer parte deste contrato como se 

estivessem aqui transcritas:  

Nº 

item 
Descritivo dos Itens 

Unid. 

de 

medida 

Quant.  

Valor 

Unitário 

(R$) 

Valor 

Total (R$) 

      

 Cláusula Segunda – DA EXECUÇÃO CONTRATUAL  

A execução contratual será realizada em conformidade as especificações contidas no Termo de 

Referência.  
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2.1. Os prazos relacionados à execução, conclusão e recebimento do objeto contratado estão 

descritos no Item 7 do Termo de Referência; 

2.2.  Os serviços serão realizados em remessa parcelada, conforme solicitação da Unidade 

Gestora do contrato; 

2.3.   O prazo de garantia dos bens é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor); 

2.4. Todas as despesas inerentes à execução do objeto contratado serão inteiramente de 

responsabilidade da CONTRATADA. 

Cláusula Terceira – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTE 

Pela efetiva execução do objeto contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 

total de R$ ______ (_____), a ser realizado por meio de depósito/transferência bancária em conta 

em nome da CONTRATADA, estando incluso neste preço todos os custos, tais como impostos, 

taxas, manutenções preventivas ou corretivas, e todas as demais necessárias para a plena execução 

do contrato. 

3.1.   O pagamento será realizado em conformidade com o Item 9 do Termo de Referência; 

3.2. Ao CONTRATANTE se reserva o direito de recolher e/ou reter, no valor pago, tributos que 

sejam de sua competência ou dos quais seja responsável ou substituto tributário; 

3.3.  Os preços unitários poderão sofrer correção, mediante solicitação da CONTRATADA, 

somente após 01 (um) ano, com data-base vinculada à data da apresentação da proposta, 

com base na variação acumulada no período pelo do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo (IPCA-IBGE).  

3.3.1. Na falta ou impedimento da utilização do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo (IPCA-IBGE), substituir-se-á por outro índice que o Governo venha a fixar para tal 

fim, ou, à falta destes, pelo índice que reflita a variação ponderada dos custos; 

3.4.  No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

(IPCA-IBGE) de correção monetária;  

3.5.  Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por 

parte do CONTRATADA e haverá, em consequência, suspensão do prazo de pagamento 

até que o problema seja definitivamente sanado. 

Cláusula Quarta – DO PRAZO 

A vigência deste contrato será de _____ até _____, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 

14.133/2021, conforme Subitem 1.4. do Termo de Referência. 

Cláusula Quinta – DA DOTAÇÃO 

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da Rubrica Orçamentária: 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
mailto:gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br


56 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 
Central Estratégica de Compras Públicas 

www.pmvc.ba.gov.br 
 

 

 
Edital PE SRP nº 000/2024 

Praça Joaquim Correia, 55 - Centro 

Fone: (77) 3424-8515 / 3424-8516  

CEP 45000-907 - Vitória da Conquista – Bahia 

gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br 

 
 

5.1.   Secretaria Municipal de __________: Atividade: ____; Elemento: _____; Sub-Elemento: 

____; Fonte de Recurso: ____. 

Cláusula Sexta – DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO 

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência sem prévia e expressa 

autorização do CONTRATANTE, sob pena de aplicação de penalidade prevista neste contrato e 

normas vigentes. 

6.1.  Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Cláusula Sétima – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 

7.1.    Responsabilizar-se pela execução do contrato, observando as condições estabelecidas no 

Termo de Referência e nas normas que regem este Contrato;  

7.2. Assumir inteira responsabilidade Civil, Penal e Administrativa por danos e prejuízos que 

causar, por descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto deste 

Contrato; 

7.3.   Substituir/refazer os serviços rejeitados no prazo e forma descritos no Termo de 

Referência; 

7.4.   Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 

7.5.     Responsabilizar-se pelas despesas de tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

7.6.    Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.7.   Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 

aprendiz. 

Cláusula Oitava – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-

se a: 

8.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.2.  Rejeitar o bem que não satisfazer aos padrões exigidos nas especificações do Termo de 

Referência; 

8.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, de quaisquer irregularidades que venham a 

ocorrer, em função da execução contratual; 

8.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado; 
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8.5. Aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis; 

8.6.  Realizar o devido pagamento, pela execução do contrato, no prazo e valor pactuados. 

Cláusula Nona – DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

O modelo de gestão do contrato será em conformidade com as especificações do Item 8 do Termo 

de Referência. 

9.1.  Competirá ao CONTRATANTE, através de servidor designado pela Unidade Requisitante, 

proceder à gestão e fiscalização de toda execução do Contrato, em conformidade com a Lei 

Federal nº 14.133/2021.  

9.2.    O gestor e fiscais técnico e administrativo serão designados através de portaria, onde 

constará a descrição de suas respectivas responsabilidades, em conformidade com o 

Decreto Municipal nº 23.088/2024; 

 9.2.1. A publicação da portaria será de responsabilidade do gestor do contrato 

administrativo, em conformidade com o Decreto Municipal nº 23.088/2024; 

9.3. O gestor e os fiscais serão responsáveis por fiscalizar o efetivo cumprimento de todas as 

obrigações das partes contratadas e às ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas ou defeitos observados; 

9.4. A ação ou omissão, total ou parcial da Gestão e da Fiscalização do CONTRATANTE não 

eximirá a CONTRATADA, no que couber, da responsabilidade na execução do contrato. 

Cláusula Décima – DO RECEBIMENTO  

Os recebimentos, provisório e definitivo, do objeto contratual, dar-se-ão de acordo com normas do 

CONTRATANTE, contidas no Termo de Referência e Processo Administrativo nº 3832/2024, 

observadas as disposições constantes da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Cláusula Décima Primeira – DAS PENALIDADES 

O descumprimento pela CONTRATADA das obrigações constantes deste contrato importará na 

aplicação das sanções, com base na Lei nº 14.133/2021, garantida a ampla defesa, na aplicação das 

seguintes sanções: 

11.1.  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2.  Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

11.2.1.  Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.2.4. Multa:  

I. Moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

II. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 

o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021; 

III. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 

5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) do valor do Contrato; 

IV. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 

11.1, de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato; 

V. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 10% (dez por 

cento) a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato; 

VI. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 5% (cinco por 

cento) a 10% (dez por cento) do valor do Contrato; 

VII. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 5% (cinco por 

cento) a 10% (dez por cento) do valor do Contrato,  

11.3.  A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente; 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na execução advier de caso fortuito 

ou motivo de força maior. 

Cláusula Décima Segunda – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E 

QUALIFICAÇÃO 

A CONTRATADA deverá comprovar, durante toda a execução do contrato, as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no processo do Edital de Licitação e seus anexos. 

Cláusula Décima Terceira – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos 

do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações descritas no art. 137 da Lei 

n.º14.133/2021. 

13. 1. As hipóteses de extinção dos contratos são aquelas definidas nos artigos 137, 138 e 139 da 

Lei n.º14.133/2021, sendo reconhecidos pela CONTRATADA os direitos da 

CONTRATANTE. 

Cláusula Décima Quarta – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO 

CONTRATO  
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O presente contrato fundamenta-se na Lei Federal nº 14.133/2021 e Decretos Municipais nºs 

22.211/2022 e 22.204/2022, e vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico nº ___e Termo de 

Referência, constantes do Processo Administrativo n.º 3832/2024, bem como a Proposta da 

CONTRATADA. 

Cláusula Décima Quinta – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Todas as disposições e especificações constantes deste Contrato, do Processo Administrativo n.º 

3832/2024, em especial do Termo de Referência, são complementares entre si. 

Cláusula Décima Sexta – DOS CASOS OMISSOS  

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos.  

Cláusula Décima Sétima – DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Vitória da Conquista – BA para dirimir as dúvidas, conflitos ou 

omissões oriundas do presente Termo, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais especial 

que seja. 

E por estarem assim ajustados, assinam o presente CONTRATO, digitado por mim 

__________________ (NOME COMPLETO DO DIGITADOR), mantendo todas as cláusulas 

constantes na minuta de contrato do Processo Administrativo n.º 3832/2024, em 03 (três) vias, de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, que também o assinam, para todos os fins 

de direito. 

Vitória da Conquista – BA, __ de ____ de 2024. 

 

 

________________________________________ _________________________________________ 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA 

CONQUISTA/BA 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1.__________________________________ 2. __________________________________ 

CPF:  CPF: 
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ANEXO IV - DECLARAÇÕES 

 

DECLARAÇÃO GERAL CONJUNTA 

 

 

 

 

[Razão Social do Licitante], inscrita no CNPJ/MF sob o nº [Número do CNPJ do Licitante], sediada na 

[Endereço Completo], por intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a) [Nome completo do 

representante], portador da carteira de identidade nº [número do Registro Geral] e do CPF nº [Número 

do CPF do representante da Licitante], DECLARA que: 

 

I. cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta atende às exigências do 

edital do Pregão Eletrônico sob o nº XXX/2024, promovido pelo Município de Vitória da 

Conquista, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

 

II. não possui, na cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inc. III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

 

III. que, até a presente data, não existem fatos impeditivos para sua habilitação e participação no 

Pregão Eletrônico nº XXX/2024, do Município de Vitória da Conquista e que não pesa contra 

si suspensão ou declaração de inidoneidade expedida por Órgão da Administração Pública de 

qualquer esfera de Governo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

 

LOCAL e DATA.  

 

.............................................................  

Assinatura do dirigente (ou representante legal) da empresa  

 

.............................................................  

Nome do dirigente (ou representante legal) da empresa  

Nota explicativa: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva 

assinar, a falta de qualquer uma delas invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório.  
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ANEXO V – DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE, SALVO NA 

CONDIÇÃO DE APRENDIZ 

 

 

___________________________________________(nome da empresa), inscrita no  

CNPJ sob nº _______________, por intermédio de seu representante legal, 

Sr.(a)______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

_________________  Órgão expedidor _______  e do C.P.F nº ________________, 

DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição 

Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

empregamos menor de dezesseis anos, conforme disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº. 

14.133/2021, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, ressalvando-se a condição de 

menor aprendiz, cuja contratação é permitida nos termos da legislação;  

 

 

 

 

(Local e data) __________________, ____ de __________________ de 200__. 

 

 

 

 

 

__________________________________________ 

(representante legal com – nome e cargo) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
mailto:gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br


63 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 
Central Estratégica de Compras Públicas 

www.pmvc.ba.gov.br 
 

 

 
Edital PE SRP nº 000/2024 

Praça Joaquim Correia, 55 - Centro 

Fone: (77) 3424-8515 / 3424-8516  

CEP 45000-907 - Vitória da Conquista – Bahia 

gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br 

 
 

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE ME E EPP 

 

 

[Razão Social do Licitante], inscrita no CNPJ/MF sob o nº [Número do CNPJ do Licitante], sediada na 

[Endereço Completo], por intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a) [Nome completo do 

representante], portador da carteira de identidade nº [número do Registro Geral] e do CPF nº [Número 

do CPF do representante da Licitante], 

 

DECLARA que se ENQUADRA como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, não 

havendo nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4º do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006 e art. 11 do Decreto nº 6.204/2007. 

 

DECLARA, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme disposto 

no respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente 

declaração. 

 

LOCAL e DATA.  

 

.............................................................  

Assinatura do dirigente (ou representante legal) da empresa  

 

.............................................................  

Nome do dirigente (ou representante legal) da empresa  

 

Nota explicativa: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva 

assinar, a falta de qualquer uma delas invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório. 
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ANEXO VII - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 000/2024 

OBJETO: [CONFORME O EDITAL] 

 

EMPRESA  

CNPJ  

ENDEREÇO  

TELEFONE  

E-MAIL  

BANCO  

AGÊNCIA  

CONTA CORRENTE  

 

AO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Em atendimento ao Edital do Pregão à epígrafe, apresentamos a seguinte proposta de preços: 

 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO MARCA U.F QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

 
      

 

Declaramos que o(s) item(ns) constante(s) desta proposta corresponde(m) exatamente às 
especificações descritas no Anexo n. 1 do Edital, às quais aderimos formalmente. 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: _________ (por extenso) dias. 

LOCAL e DATA.  

 

.............................................................  

Assinatura do dirigente (ou representante legal) da empresa  
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.............................................................  

Nome do dirigente (ou representante legal) da empresa  

OBSERVAÇÕES:  

(1)  Emitir em papel que identifique o licitante.  

(2) A de preços deverá conter necessariamente todas as especificações técnicas do objeto ofertado, 

onde                    não serão aceitas especificações com os dizeres “conforme o edital” ou “conforme o 

Termo de Referência do edital”, ou dizeres semelhantes.    
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ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISTORIA 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISTORIA 

 

 

 

Atestamos   para   fins   de   habilitação   no   Pregão   Eletrônico   nº               ,   que 

       (nome      e      função),      representando      a    empresa 

  , optou por não realizar vistoria nos locais e instalações referentes ao 

Objeto do Edital de Pregão e declara, sob qualquer hipótese, estar ciente que não poderá alegar 

desconhecimento das condições dos equipamentos e locais de execução dos serviços como 

justificativa para deixar de cumprir com os termos do Edital de Licitação e respectivo Termo de 

Referência , bem como, do Contrato advindo do certame licitatório. 

 

Vitória da Conquista, de de 20 . 

 

 

 

 

 

 

 

Assinatura do dirigente (ou representante legal) da empresa  
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